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AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE 

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 13.467/2017. ADMISSIBILIDADE. 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

RELAÇÕES JURÍDICO-ADMINISTRATIVAS 

ENTRE SERVIDOR E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

CONTRATAÇÃO APÓS A PROMULGAÇÃO DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.  

Deve ser confirmada a negativa de 

seguimento do recurso de revista quando 

não preenchidos os seus requisitos de 

admissibilidade. O Regional, ao 

concluir pela incompetência da Justiça 

do Trabalho para julgar a lide, decidiu 

em harmonia com o entendimento que o 

Supremo Tribunal Federal emitiu ao 

julgar as Reclamações nº 9.625/RN e 

7.633/MG, no sentido de que compete à 

Justiça Comum decidir sobre a 

existência, validade e eficácia das 

relações jurídico-administrativas 

entre servidor e Administração Pública, 

inclusive no que tange a eventuais 

vícios de publicidade da lei local que 

fundamenta tais vínculos jurídicos e 

que "não descaracteriza a competência 

da Justiça Comum, em tais dissídios, o 

fato de se requerer verbas rescisórias, 

FGTS e outros encargos de natureza 

símile, dada a prevalência da questão de 

fundo, que diz respeito à própria 

natureza da relação 

jurídico-administrativa, posto que 

desvirtuada ou submetida a vícios de 

origem, como fraude, simulação ou 

ausência de concurso público". 

Precedentes. 

Agravo de instrumento conhecido e não 

provido. 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo 

de Instrumento em Recurso de Revista n° 

TST-AIRR-1000216-91.2017.5.02.0025, em que é Agravante GERALDO MARTINS 

PASENOW e Agravado COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E SERVICOS-CPOS. 

 

O reclamante interpõe agravo de instrumento ao 

despacho mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de revista. 

Contraminuta não foi apresentada. 

Sem remessa dos autos à Procuradoria Geral do 

Trabalho.  

É o relatório. 

 

V O T O 

 

I – CONHECIMENTO. 

Presentes os pressupostos extrínsecos de 

admissibilidade, conheço. 

 

II – MÉRITO 

O Tribunal Regional denegou seguimento ao recurso de 

revista, consignando os seguintes fundamentos: 

 

“PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.  

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJT em 03/02/2020 - 

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 12/02/2020 - id. 901bdf0). 

Regular a representação processual, id. 844ea17. 

Dispensado o preparo (id. d47e00e). 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / JURISDIÇÃO 

E COMPETÊNCIA / COMPETÊNCIA. 

Consignado no v. acórdão que o reclamante ocupou cargo em 

comissão em sociedade de economia mista, tratando-se de relação jurídica de 
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natureza administrativa, não se vislumbra ofensa aos dispositivos legais e 

constitucionais apontados, da maneira exigida pelo art. 896, "c", da CLT.  

Inespecíficos os arestos colacionados com vistas a corroborar o 

dissídio de teses, pois não há correlação entre os casos julgados nos acórdãos 

paradigmas e a presente demanda, que envolve a contratação para cargo em 

comissão. Registre-se que, nos termos da Súmula 296, I, da Corte Superior, a 

divergência jurisprudencial deve revelar a existência de teses diversas na 

interpretação do mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as 

ensejaram, o que não se verifica na hipótese vertente. 

Acrescente-se que são inservíveis a corroborar o dissídio 

jurisprudencial os arestos provenientes de Turmas do C. TST ou de órgão 

não elencado na alínea "a" do artigo 896 da CLT. 

DENEGO seguimento.  

CONCLUSÃO 

DENEGO seguimento ao recurso de revista.” 
 

O reclamante sustenta que cumpriu, por completo, o 

quanto determinado no § 1º-A, do art. 896, da CLT, bem como demonstrou 

a existência de dissenso pretoriano. Indica a violação dos arts. 5º, XXXV, 

114, I, e 173, § 1º, II, da Constituição Federal e jurisprudência 

transcrita ao confronto de teses. 

Sem razão. 

Primeiramente, não há falar em usurpação de 

competência perpetrada pelo Tribunal Regional, uma vez que a denegação 

do apelo trata do juízo prévio de admissibilidade do recurso de revista 

na esfera do Tribunal Regional, previsto no art. 896, § 1º, da CLT, que 

não vincula ou prejudica o novo exame, na Instância Superior, em sede 

de agravo de instrumento. 

Assim, o acerto ou desacerto do juízo de 

admissibilidade efetuado pelo Tribunal a quo, é matéria a ser apreciada 

em sede de agravo de instrumento, o qual, nos termos da Orientação 

Jurisprudencial 282 da SBDI-1, permite ao Tribunal ad quem, ao afastar 

o óbice apontado pelo Tribunal Regional para o processamento do recurso 

de revista, prosseguir no exame dos demais pressupostos extrínsecos e 

intrínsecos do recurso de revista, mesmo que não apreciados pelo TRT.  
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Com efeito, observa-se que o despacho agravado, ao 

denegar seguimento ao recurso de revista aviado, apresentou 

fundamentação condizente com a exigência estabelecida no parágrafo 1º 

do art. 896 da CLT. 

Considerando a controvérsia jurisprudencial acerca da 

competência desta Justiça Especializada para a apreciação de causas que 

sejam instauradas entre o Poder Público e seus servidores, a ele 

vinculados por típica relação de caráter jurídico-administrativo, 

reconheço a transcendência política da questão. 

Todavia, o agravante não aponta canal de conhecimento 

apto a ensejar o processamento do recurso de revista e, consequentemente, 

o provimento do agravo de instrumento. 

O reclamante interpôs recurso de revista sustentando 

que a Justiça do Trabalho é competente para apreciar e julgar os seus 

pedidos (“pagamento de i) 13º salário proporcional do ano de 2016; ii) 

férias vencidas e em dobro (2015/2016) e proporcionais do ano de 2016, 

acrescidas de terço constitucional; iii) diferenças salariais em razão 

de gratificação de função; iv) aviso prévio; v) multa fundiária; vi) PLR 

2015; vii) multa do artigo 477, § 8º, da CLT; viii) indenização por dano 

moral; e ix) honorários sucumbenciais”), concluindo que a decisão 

regional importou em afronta aos arts. 114, I, e 173, § 1º, II, da 

Constituição Federal e divergiu da jurisprudência transcrita ao 

confronto de teses. 

No pertinente à alegada divergência jurisprudencial, 

a parte, em seu agravo de instrumento, não ataca de forma específica os 

fundamentos consignados no despacho denegatório, mantendo-se silente 

acerca da restrição imposta pelo óbice da Súmula 296, I, do TST. 

Nesse contexto, o apelo se encontra desfundamentado, 

pois a parte não enfrentou de forma específica os fundamentos da Corte 

Regional, nos termos em que fora proposto, em desatenção ao princípio 

da dialeticidade.  
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Aplicável, na espécie, o entendimento consagrado na 

Súmula 422, I, do TST ("Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior 

do Trabalho se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da 

decisão recorrida, nos termos em que proferida"). 

Registre-se que alegação genérica de que demonstrado 

o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade do recurso de revista 

e transcrição da decisão agravada não atendem ao disposto na referida 

Súmula.  

De resto, quanto à competência o Regional deixou 

explicitado que: 

“EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 

O MM. Juízo de origem entendeu que em razão do reclamante ter 

ocupado cargo em comissão em sociedade de economia mista, a relação 

jurídica seria de natureza administrativa, não sendo desta Justiça 

Especializada a competência para conhecer e julgar a presente ação. 

Constato que não se trata de relação jurídico incontroversa, vez que a 

contratação do autor pelo reclamado foi anulada por força de decisão judicial 

prolatada pela 7ª Câmara do Tribunal de Justiça de Direito Público do Estado 

de São Paulo (ID. 716f659 - Pág. 2). 

Assim, entendo que não compete a esta Justiça Especializada apreciar 

as decisões de outro Tribunal, sendo absolutamente inviável o 

pronunciamento a respeito da questão. 

De outro modo, havendo discussão acerca da regularidade ou não do 

contrato com a administração pública, a competência para apreciar e julgar a 

ação é da Justiça Comum, como corretamente decidido na origem. Não 

provejo. 

É o voto.” (grifos acrescidos) 

 
Com efeito, o Pleno do STF, no julgamento da Medida 

Cautelar na ADI 3.395-6/DF, dando interpretação conforme ao inciso I do 

art. 114 da Constituição Federal, na redação que lhe foi conferida pela 

Emenda Constitucional nº 45/2004, excluiu da competência desta Justiça 

Especializada a apreciação de causas que sejam instauradas entre o Poder 
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Público e seus servidores, a ele vinculados por típica relação de ordem 

estatutária ou de caráter jurídico-administrativo. 

Portanto, o Regional, ao concluir pela incompetência 

da Justiça do Trabalho para julgar a lide, decidiu em harmonia com o 

entendimento que o Supremo Tribunal Federal emitiu ao julgar as 

Reclamações nº 9.625/RN e 7.633/MG, no sentido de que compete à Justiça 

Comum decidir sobre a existência, validade e eficácia das relações 

jurídico-administrativas entre servidor e Administração Pública, 

inclusive no que tange a eventuais vícios de publicidade da lei local 

que fundamenta tais vínculos jurídicos e que "não descaracteriza a 

competência da Justiça Comum, em tais dissídios, o fato de se requerer 

verbas rescisórias, FGTS e outros encargos de natureza símile, dada a 

prevalência da questão de fundo, que diz respeito à própria natureza da 

relação jurídico-administrativa, posto que desvirtuada ou submetida a 

vícios de origem, como fraude, simulação ou ausência de concurso 

público". 

Neste sentido, cito precedentes desta Corte Superior: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. CONTROVÉRSIA SOBRE A 

NATUREZA DO VÍNCULO JURÍDICO ENTRE O EMPREGADO E A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. O Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento da Medida Cautelar na ADI 3.395-6/DF, afastou qualquer 

interpretação do artigo 114, I, da Constituição Federal que inclua, na 

competência da Justiça do Trabalho, a apreciação de demandas instauradas 

entre a Administração Pública e os servidores a ela vinculados por relação de 

caráter jurídico-administrativo, aí incluídos, além dos casos em que se 

discute possível relação estatutária, os conflitos sobre o exercício de cargo 

comissionado ou acerca de contrato temporário de excepcional interesse 

público (artigo 37, IX, da Constituição Federal). Consolidou-se, a partir de 

então, o entendimento desta Corte Superior de que, tratando-se de demanda 

sobre possível existência, validade ou eficácia de vínculo de natureza 
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administrativa - no caso, a contratação temporária da reclamante para atender 

à necessidade de excepcional interesse público -, a controvérsia deve ser 

dirimida pela Justiça Comum. Isso porque, conforme reiteradamente 

decidido pelo STF, ainda que se trate de pedido de verbas trabalhistas, cabe 

àquela Justiça, em primeiro plano, analisar se o trabalhador se vinculou ao 

ente público por relação jurídico-administrativa e se ocorreu algum vício 

capaz de descaracterizá-la, para, somente depois de afastada a natureza 

administrativa do vínculo, ser possível a esta Justiça Especializada julgar a 

controvérsia à luz da legislação trabalhista. Nessa perspectiva, compete à 

Justiça Comum examinar as lides que envolvam possível desvirtuamento da 

relação jurídico-administrativa pela qual o trabalhador se vincula ao ente 

público, inclusive no que tange à eventual nulidade da contratação por 

ausência de concurso público. Óbice previsto na Súmula nº 333 do TST e no 

art. 896, § 7º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e não provido" 

(AIRR-100198-61.2017.5.01.0401, 8ª Turma, Relatora 

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 03/05/2021).  

 

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA REGIDOS PELA LEI 

Nº 13.015/2014. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO COM O ENTE PÚBLICO 

APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. 

ENTENDIMENTO ADOTADO PELO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO 

JURISPRUDENCIAL Nº 205 DA SBDI-1 DESTE TRIBUNAL. O Supremo 

Tribunal Federal afastou a competência desta Justiça Especializada para 

processar e julgar lides decorrentes de contrato firmado pelo Estado com a 

finalidade de atender necessidade temporária de excepcional interesse 

público, independentemente do desvirtuamento, ou não, do regime de 

contratação temporária (RE nº 573202-9). Tal posicionamento orientou a 

jurisprudência desta Corte e resultou no cancelamento da Orientação 

Jurisprudencial nº 205 da SBDI-1. De outra parte, a Excelsa Corte , no 

julgamento da ADI nº 3.395/DF-MC, também se manifestou expressamente 

acerca da incompetência desta Justiça Especializada para o processamento e 

julgamento das causas que envolvam o Poder Público e servidores 
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vinculados a ele por relação jurídico-administrativa, uma vez que essas ações 

não se reputam oriundas da relação de trabalho referida no artigo 114, I, da 

Constituição da República. Assim, nos termos da jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal, compete à Justiça Comum pronunciar-se sobre a 

existência, a validade e a eficácia das relações entre servidores e o poder 

público fundadas em vínculo jurídico-administrativo, ainda que se discuta a 

configuração de vícios na origem dessa contratação (Ag. Reg. Reclamação 

7.857, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 1º/3/2013). Por outro lado, afasta-se a tese 

do autor no sentido da competência desta Justiça, por se tratar da hipótese de 

contrato nulo, uma vez que a jurisprudência desta Subseção I Especializada 

em Dissídios Individuais, em hipótese como a destes autos, vem se firmando 

no sentido de que a competência para processar e julgar ação movida por 

servidor público contratado na vigência da atual Constituição da República, 

sem prévia aprovação em concurso, define-se em função do regime jurídico 

adotado pelo ente público para seus servidores em geral: se celetista, a 

competência é da Justiça do Trabalho , se administrativo/estatutário, da 

Justiça Comum. Este foi o entendimento firmado no 

E-ED-RR-1114-36.2013.5.05.0201, Redator Designado Ministro Márcio 

Eurico Vitral Amaro, DEJT de 11/5/2018. Embargos conhecidos e não 

providos" (E-RR-676-34.2016.5.22.0103, SbDI-1, Relator 

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 

22/03/2019) 

 

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 

ADMISSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. EXISTÊNCIA. 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRATAÇÃO 

APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. 

Considerando-se a viabilidade da indicada violação do artigo 114, I, da 

Constituição Federal, deve ser reconhecida a transcendência política da 

questão, a ensejar o provimento ao agravo de instrumento para determinar o 

julgamento do recurso de revista. Agravo de instrumento provido. II - 

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

13.467/2017. ADMISSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
4
2
F
D
7
E
E
8
B
7
6
C
9
2
9
.



 

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

 

fls.9 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-AIRR-1000216-91.2017.5.02.0025 

 

Firmado por assinatura digital em 16/06/2021 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 

2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

EXISTÊNCIA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

CONTRATAÇÃO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988. AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM 

CONCURSO PÚBLICO. Verifica-se a transcendência política da questão 

objeto do recurso de revista, uma vez que a decisão do Regional vai de 

encontro ao que o Supremo Tribunal Federal decidiu nas Reclamações nº 

9.625/RN e 7.633/MG, no sentido de que compete à Justiça Comum decidir 

sobre a existência, validade e eficácia das relações jurídico-administrativas 

entre servidor e Administração Pública, inclusive no que tange a eventuais 

vícios de publicidade da lei local que fundamenta tais vínculos jurídicos e 

que "não descaracteriza a competência da Justiça Comum, em tais dissídios, 

o fato de se requerer verbas rescisórias, FGTS e outros encargos de natureza 

símile, dada a prevalência da questão de fundo, que diz respeito à própria 

natureza da relação jurídico-administrativa, posto que desvirtuada ou 

submetida a vícios de origem, como fraude, simulação ou ausência de 

concurso público". Recurso de revista conhecido e provido" 

(RR-962-66.2016.5.07.0026, 5ª Turma, Relator 

Desembargador Convocado Joao Pedro Silvestrin, DEJT 

29/05/2020) 

 

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO 

NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO. MEDIDA CAUTELAR DO STF NA ADI 3.395-6/DF. 

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. APLICAÇÃO DE MULTA. O Pleno do 

STF, no julgamento da Medida Cautelar na ADI 3.395-6/DF, dando 

interpretação conforme ao inciso I do art. 114 da Constituição Federal, na 

redação que lhe foi conferida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, de 

fato, excluiu da competência desta Especializada a apreciação de causas que 

sejam instauradas entre o Poder Público e seus servidores, a ele vinculados 

por típica relação de ordem estatutária ou de caráter jurídico-administrativo. 

Ainda segundo a Suprema Corte, a análise primária acerca da relação 

estabelecida entre o servidor e o ente público cabe à Justiça Comum, não 

cabendo a esta Justiça do Trabalho o prévio exame acerca da existência, 

validade ou eficácia de eventual regime estatutário próprio, de contratação 

temporária, ou, ainda, a ocorrência de possível vício apto a descaracterizar a 
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natureza administrativa da contratação. Assim, descabe à Justiça do 

Trabalho, a pretexto de definir a natureza da relação mantida entre as partes, 

e ainda que a inicial veicule pedidos de natureza eminentemente celetista, 

constatar possível nulidade na contratação efetuada por ente público, 

inclusive quando ausente o requisito constitucional de prévia aprovação em 

concurso público, ou entabular juízo prévio acerca do atendimento ou não 

das exigências necessárias às contratações por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público regidas 

pelo art. 37, IX, da Carta de 1988, cabendo à Justiça Comum averiguar a 

presença, ou não, de eventual vício a macular a relação administrativa. 

Precedentes do TST e do STF. Verifica-se que o TRT, ao analisar a questão 

e, ainda, entender pela competência desta Justiça Especializada, mesmo 

diante da discussão acerca da existência, validade ou eficácia de regime 

administrativo, incorreu em ofensa ao art. 114, I, da Constituição Federal, 

contrariando o entendimento consolidado nesta Corte e no STF, autorizando 

o exame do recurso, ante a caracterização da transcendência política. 

Considerando a improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a 

multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo não provido, com 

aplicação de multa" (Ag-RR-457-56.2017.5.05.0621, 5ª 

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 

11/09/2020) 

 

I. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

REGIDO PELAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. TRABALHADORA 

ADMITIDA SEM CONCURSO PÚBLICO APÓS A PROMULGAÇÃO 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

ADMINISTRATIVA. POSSÍVEL CONTRARIEDADE À TESE 

JURÍDICA PACIFICADA PELO TST EM REITERADAS DECISÕES. 

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA. De acordo com o 

art. 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista, 

deve examinar previamente se a causa oferece transcendência com relação 

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica. No 

presente caso, reconhecida a competência da Justiça do Trabalho, não 

obstante a alegação do Reclamado de que mantinha vínculo 

jurídico-administrativo com a Reclamante, resta demonstrada possível 
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contrariedade à tese jurídica pacificada pelo TST em reiteradas decisões, e, 

consequentemente, divisada a transcendência política do debate proposto. 

Constatada possível violação do artigo 114, I, da Constituição Federal pelo 

Tribunal Regional, impõe-se o provimento do agravo de instrumento, para 

determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento 

conhecido e provido. II. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI 

13.015/2014 E 13.467/2017. TRABALHADORA ADMITIDA SEM 

CONCURSO PÚBLICO APÓS A PROMULGAÇÃO DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. TESE 

JURÍDICA PACIFICADA PELO TST EM REITERADAS DECISÕES. 

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA. Definida pela 

Suprema Corte a incompetência da Justiça do Trabalho para processar e 

julgar os conflitos na relação jurídica de caráter administrativo celebrada 

entre o Poder Público e seus servidores, bem como para apreciar as ações 

propostas por trabalhadores contratados sob a égide da Lei 8.745/93 c/c o 

inciso IX do artigo 37 da CF (RE 573.202/AM, julgado em 21/8/2008), não 

há espaço para a adoção de posicionamento distinto por parte dos demais 

órgãos do Poder Judiciário. Todavia, não necessariamente toda relação 

estabelecida entre trabalhador e Administração Pública Direta será 

submetida à apreciação da Justiça Comum, mas, tão somente, aquelas 

tipicamente jurídico-administrativas, mantendo esta Justiça Especializada a 

competência para processar e julgar controvérsia envolvendo pessoal 

contratado por ente público sob o regime celetista. No presente caso, o 

Tribunal Regional reconheceu a competência da Justiça do Trabalho, ante a 

existência de contrato nulo, em virtude da ausência de aprovação em 

concurso público. Entendeu pela competência da Justiça do Trabalho, não 

obstante a alegação do Reclamado de que mantinha vínculo 

jurídico-administrativo com a Reclamante. Nesse contexto, ainda que a 

pretensão deduzida na lide se refira a direitos trabalhistas, a questão de 

fundo, prejudicial ao exame dos pedidos deduzidos na inicial, refere-se à 

regularidade do vínculo jurídico-administrativo estabelecido entre a 

trabalhadora e o Poder Público, sendo incompetente a Justiça do Trabalho 

para processar e julgar o feito, nos termos do entendimento adotado pelo 

Supremo Tribunal Federal, notadamente em sede de julgamento da ADI nº 
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3.395-6/DF e Rcl nº 9.625/RN, e da jurisprudência consolidada pelo TST, 

restando divisada a transcendência política do debate proposto. Violação do 

artigo 114, I, da CF/88 configurada. Recurso de revista conhecido e 

provido.(RR - 1142-82.2016.5.07.0026, Relator Ministro 

Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, DEJT 19/12/2019) 

 
Ante o exposto, deve ser confirmada a negativa de 

seguimento do recurso de revista. 

Nego provimento. 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Oitava Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 

e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Brasília, 16 de junho de 2021. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

JOÃO PEDRO SILVESTRIN 
Desembargador Convocado Relator 
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